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EDIÇÃO Nº 11.113

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL 

O  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO
MOURÃO  E  REGIÃO  -  SINDSAUDECM,  entidade  sindical  de  primeiro  grau,  inscrita  no  CNPJ  n°
80.888.845/0001-02, Código Sindical: 914.000.646.03094-8, com sede na Avenida Irmãos Pereira, 350, Centro,
Campo Mourão, Paraná, por sua Presidente,  no uso de suas atribuições e nos termos do Estatuto Social
CONVOCA  todos  os  Associados,  para ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA  PRESENCIAL, a  ser
realizada no dia  16 de julho de 2024,  às 20h00min em primeira convocação e às 20h30min minutos em
segunda convocação, com qualquer número de presentes, a ser realizada na sede do Sindicato, sito a Avenida
Irmãos Pereira, 350, Centro, Campo Mourão, Paraná, para: I – Analise e deliberação da proposta de compra do
imóvel situado na Av. Irmãos Pereira, 340 – Centro, Campo Mourão - PR, 87301-010 pela entidade sindical
para ampliação da sede administrativa;  II - Autorização para que a Direção do SINDSAUDECM, em caso de
aprovação do item anterior, adote todas as medidas necessárias para aquisição do imóvel.

Campo Mourão/PR, 11 de julho de 2024. 

Neumora Lira Beienke Gordo
Presidente do SINDSAUDECM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

O  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO
MOURÃO  E  REGIÃO  -  SINDSAUDECM,  entidade  sindical  de  primeiro  grau,  inscrita  no  CNPJ  n°
80.888.845/0001-02, Código Sindical: 914.000.646.03094-8, com sede na Avenida Irmãos Pereira, 350, Centro,
Campo Mourão, Paraná; e FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA - FETRASAUDE-PR,  entidade sindical de 2º grau,
inscrita no CNPJ nº  22.233.293/0001-90, Código Sindical: 000.000.646.00000-4, com sede na Rua Candido
Lopes, 289, CJ 1913, Ed. Tijucas, Centro, Curitiba – PR, CEP 80.020-060, no uso de suas atribuições e nos
termos  dos  Estatutos  Sociais,  CONVOCAM  todos  os  membros  integrantes  da  categoria  profissional,
associados  ou  não,  da  base  territorial  de Altamira  do  Paraná,  Araruna,  Barbosa  Ferraz,  Boa  Esperança,
Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama,
Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Nova Cantu, Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Roncador,
Rancho Alegre D'  Oeste,  Terra  Boa e Ubiratã,   todos do Estado do Paraná, para  ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 16 de julho de 2024, às 19h00min em primeira convocação e às 19h30min
minutos em segunda convocação, com qualquer número de presentes, a ser realizada na sede do Sindicato,
sito  a  Avenida  Irmãos Pereira,  350,  Centro,  Campo Mourão,  Paraná,  para:  I  – Analise  e  deliberação  da
Contraproposta patronal formulada pela FEHOSPAR para Convenção Coletiva de Trabalho- CCT 2024/2025; II
- Analise e deliberação da Contraproposta patronal formulada pelo SINLAB/PR para Convenção Coletiva de
Trabalho-  CCT  2024/2025;  II  – Em caso  de  não  aprovação  da  Contraproposta  patronal  (item  I  e/ou  II),
deliberação  sobre  os  rumos  da  Negociação  Coletiva  de  Trabalho  2024/2025,  definição  das  principais
reivindicações da categoria  e  eventuais  contrapropostas laborais,  bem como,  deliberação  sobre eventuais
paralisações coletiva  da  categoria,  deflagração  de  greve  geral  da  categoria;  III- Autorização  da  categoria
profissional  para  que a Presidente  do  SINDSAUDECM,  em caso  de  aprovação do  item I  e/ou  II  celebre
Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025 com a FEHOSPAR e SINLAB/PR, nos termos aprovados. Em caso
de não aprovação, autorização da categoria profissional para que a Presidente do  SINDSAUDECM e seu
departamento juridico, suscite medidas administrativas e/ou judiciais para o bom desempenho das negociações
coletivas, podendo ainda instaurar e apresentar defesas em dissídio coletivo econômico ou de greve, bem
como  requerer  mediações; IV–  Ratificação  da  contribuição  assistencial  de  custeio  sindical  aprovada  na
Assembleia Geral Ordinária, anterior, que visa garantir a sustentabilidade da entidade sindical, para que esta
possa cumprir sua função social de representação e defesa da respectiva categoria, bem como ratificação da
autorização coletiva prévia e expressa da categoria para o seu desconto a todos os integrantes da categoria,
com direito a oposição. 

Campo Mourão/PR, 11 de julho de 2024. 

Neumora Lira Beienke Gordo
Presidente do SINDSAUDECM

Natanael Marchini
Presidente FETRASAUDE/PR


